
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 5.021/2009 
 
Autor: Otavio Leite 
 

Data da 
Apresentação: 

08/04/2009 

 

Ementa: Considera de Especial Interesse para o País, a prática regular 
de atividades físicas e desportivas por Policiais Federais, 
Policiais Rodoviários Federais, Policiais Ferroviários Federais, 
Policiais Civis, Policiais Militares, e Bombeiros Militares, e 
determina sua incorporação nas rotinas dessas corporações. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 30/04/2009 
 

 


